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RESUMO 

 

BERALDO, Anna de Moraes Salles. Efeitos Sucessórios da Reprodução Humana 
Assistida Homóloga Post Mortem. Brasil, 2010. 133 f. Dissertação (Mestrado em 
Direito) – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de 
Janeiro, 2010. 

Nesta dissertação de Mestrado em Direito Civil procura-se demonstrar que as 
inovações biotecnológicas, principalmente da área da medicina reprodutiva, têm 
trazido consequências impactantes no direito de família e das sucessões, criando, 
assim, a necessidade de (re)adaptar o sistema jurídico brasileiro à nova (e dinâmica) 
realidade social, à luz dos princípios e normas constitucionais. Nesse sentido, por 
exemplo, repensar e reestruturar o modelo tradicional de família parece ser um 
passo necessário para esta (re)adaptação, uma vez que novas tecnologias, como as 
técnicas de reprodução assistida, criam a possibilidade de interferência externa em 
processos naturais de procriação, de maneira não antes prevista pela sociedade e 
pelo Direito. Assim, verifica-se a possibilidade de procriação de um novo 
descendente anos após a morte do genitor. Este trabalho busca entender e 
examinar as implicações de tais inovações biotecnológicas para o sistema jurídico 
brasileiro. Mais especificamente, busca-se entender e examinar as consequências 
jurídicas da reprodução medicamente assistida post mortem no âmbito sucessório, 
demonstrando diversas dificuldades de ordem prática, a exemplo da necessidade do 
respeito à igualdade entre filhos, por um lado; e a necessidade de definição da 
questão sucessória, por outro. Busca-se também demonstrar o modo de garantir os 
direitos hereditários do filho póstumo, tanto na sucessão legítima, como na 
testamentária. Ademais, pretende-se provocar reflexões secundárias acerca da 
necessidade de autorização expressa do de cujus para implantação de seu material 
genético no útero materno, bem como a necessidade de existência de um prazo 
para essa utilização, evitando que haja insegurança jurídica. 
 
 
Palavras-chave: Reprodução humana assistida. Post mortem. Inseminação artificial. 

Fertilização in vitro. Igualdade entre filhos. Direito sucessório.  

 
 
 

 

 

 

 



ABSTRACT 
 

 

This Master in Civil Law dissertation aims at demonstrating that biotechnological 
innovations, most especially in the field of reproductive medicine, have fundamental 
implications for family law and inheritance law, thus creating the need for 
(re)adapting the legal system to the new (and dynamic) social reality, in light of the 
Brazilian constitutional principles and norms. In this regard, for instance, rethinking 
and restructuring the traditional family model seems to be a necessary step within 
this legal (re)adaptation, since new technologies, such as techniques of assisted 
human reproduction, create the possibility of interfering in natural processes of 
procreation in ways not foreseen by society and the law. In this regard, it is now 
possible to imagine the birth of a child years after the death of the parent. This 
research seeks to understand and examine the implications of such biotechnological 
innovations for the Brazilian legal system. Most specifically, it aims at understanding 
and examining the implications of post mortem assisted reproduction for the law of 
succession, demonstrating and commenting on various practical difficulties, such as 
the need for respecting the equality of children, on the one hand, and the necessity of 
defining the succession problem, on the other. This work also seeks to demonstrate 
how to ensure the inheritance rights of the posthumous son, both in the legitimate 
succession and in the testament succession. Furthermore, it aims at suggesting and 
provoking secondary reflections on the need for previous and explicit authorization 
from the deceased parent for implanting his genetic material into the womb of the 
widow, and the need for clarifying and determining the period in which this use of 
genetic material may be authorized, avoiding legal uncertainty. 
 

Key words: Assisted human reproduction. Post mortem. Artificial insemination. In 

vitro fertilization. Equality between children. Inheritance law.  
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INTRODUÇÃO 
 

 

Nas últimas décadas, a sociedade passou a observar de maneira mais 

evidente o expressivo progresso tecnológico nas mais diversas áreas. 

  Houve uma verdadeira revolução na humanidade provocada pela 

biotecnologia e pela biomedicina. Esse avanço biotecnológico possibilitou, por um 

lado, muitas conquistas, como a melhoria na qualidade de vida dos cidadãos, a cura 

de doenças, aprimoramento de tratamentos, entre outros benefícios.  

No entanto acarretou, também, muitas preocupações que afetam diferentes 

ramos do conhecimento humano. Isso porque, apesar das vantagens, a interferência 

externa, por exemplo, em fatores até então considerados naturais como o início e o 

fim da vida, demonstra, por outro lado, a imprevisibilidade quanto aos limites, além 

da vulnerabilidade humana.   

Nesse contexto, o que se percebe é um poder muito grande decorrente dos 

descobrimentos científicos, trazendo uma certa insegurança, à medida que o homem 

adquire mais conhecimento o qual pode ser utilizado de maneira não ética.  

Em outras palavras, há avanços que não podem ser justificados eticamente. 

Mas isso não significa que deva haver uma estagnação e sim, um progresso 

científico pautado em valores morais e éticos.  

Diante desse quadro, observou-se o surgimento da bioética, que é 

considerada como sendo a ética aplicada às questões da saúde e da pesquisa em 

seres humanos, ou seja, é a ética da vida. 

A bioética propicia uma reflexão sobre as possíveis consequências desses 

avanços, para que haja sempre a ética no comportamento humano. Desta forma, 

estimula novos patamares de discussão, possibilitando um equilíbrio entre inovação 

e responsabilidade.  

Percebe-se, então, que a sociedade está em profunda transformação e, 

diante desses novos fenômenos, faz-se indispensável uma reestruturação nos 

antigos paradigmas, além da imposição de certos limites, buscando sempre um 

modelo pautado no respeito ao homem. 

Desse modo, nota-se a necessidade de compatibilização do ordenamento 

jurídico com esta revolução biotecnológica, para que haja a efetiva proteção da 

dignidade da pessoa humana. 



Nesse sentido, verifica-se a imprescindibilidade da utilização de princípios e 

valores éticos, além da criação de novas normas que acompanhem esse 

desenvolvimento. 

Diante disso, o biodireito surge como um instrumento para proibir ou 

regulamentar essas condutas, trazendo efetividade, à medida que cria sanções em 

caso de descumprimento. O biodireito cria normas de condutas, estabelecendo 

parâmetros sociais. 

Mas é importante ressaltar que, diante da rapidez desses avanços, muitas 

vezes o Direito, diante de sua incompletude e mutabilidade, não consegue regular 

todas as situações. Nesses casos, cabe ao intérprete fazer a ponderação entre os 

valores em jogo.  

Sobre esse aspecto, faz-se necessário que toda ordem jurídica seja 

visualizada sob a lente constitucional, reinterpretando seus institutos, com objetivo 

de uma visão transformadora e emancipatória. 

A Constituição Federal de 1988, paralelamente a essas transformações na 

sociedade, trouxe uma sensível mudança no que tange à família. Esta deixa de ser 

merecedora de proteção por si mesma como instituição, passando, diante de seu 

aspecto solidarista, a ser funcionalizada.  

Atualmente, a família somente é protegida à medida que busca os interesses 

e promove o completo desenvolvimento da personalidade de seus integrantes, 

havendo a superação do modelo patriarcal. 

Com relação a essa mudança de perspectiva, não se pode esquecer, 

também, de uma grande novidade, -  houve o reconhecimento constitucional de 

outras entidades familiares além do casamento, como a união estável e a família 

monoparental. 

Ademais, outro reflexo dessa mudança de perspectiva foi a disposição 

expressa pela Carta Magna a respeito da igualdade entre os filhos e a proibição de 

qualquer forma de discriminação. 

Desse modo, jamais podem ser esquecidos os princípios inseridos na 

Constituição, os quais devem servir de base para todo o ordenamento, pois eles são 

responsáveis por proporcionar um papel reunificador no sistema, definindo 

parâmetros hermenêuticos. 

Um princípio essencial é o princípio do melhor interesse da criança e do 

adolescente. Por ele, deve ser dada absoluta prioridade ao completo 



desenvolvimento dos menores, resguardando seus direitos de maneira que possam 

ter uma adequada formação, possibilitando o aprimoramento de suas 

potencialidades. Este princípio também engloba o direito à vida, à saúde, à 

convivência familiar, isonomia entre filhos, colocando-os a salvo de toda forma de 

discriminação. 

Ainda no que tange à família, a biociência trouxe à tona situações concretas 

até então não imaginadas pela sociedade. Um exemplo claro é a possibilidade de 

concepção de um novo ser fora do útero materno, por meio da fertilização in vitro, ou 

a utilização de um útero de substituição que gestará o nascituro até o nascimento. 

Ademais, atualmente é possível que haja o nascimento de uma criança anos 

após o falecimento do genitor. Essa novidade será objeto do presente estudo. 

O primeiro caso paradigmático sobre a possibilidade de reprodução humana 

após a morte de um dos cônjuges ocorreu na França, em 1984.  O marido de Corine 

Richard, Alain Parpalaix, tendo sido diagnosticado com câncer, decidiu congelar seu 

sêmen para que após as sessões de quimioterapia pudesse usá-lo para gerar um 

filho.  Ocorre que poucos dias após o casamento, Alain Parpalaix faleceu.   

Com o encorajamento da família do marido, Corine foi obter a restituição do 

material perante o banco de sêmen, que se recusou a devolvê-lo. Como na França 

ainda não havia legislação a respeito do tema, ela ingressou com uma ação 

buscando autorização judicial para a devolução e posterior utilização do material 

genético do falecido marido1. 

Após uma batalha judicial, o Tribunal francês de Créteil condenou o banco de 

sêmen a entregar o material congelado para um médico designado pela viúva, não 

se pronunciando quanto à filiação e direitos sucessórios. No entanto, como a 

inseminação artificial não obteve sucesso, não gerou maiores consequências 

práticas. 

Apesar do insucesso da técnica, esse caso trouxe à tona muitos 

questionamentos éticos e debates na comunidade internacional. 

No Brasil, o ordenamento jurídico inovou ao trazer em seu Código Civil essa 

possibilidade, conforme dispõe o artigo 1.597, III, em que a viúva pode se utilizar do 

                                                       
1 DIONNE JR, E. Widow wins Paris case for husband's sperm. NYTIMES. Nova Iorque: [s.n.], 02 ago. 1984. Disponível em: 
<http://www.nytimes.com/1984/08/02/us/widow‐wins‐paris‐case‐for‐husband‐s‐sperm.html?sec=health>. Acesso em: 03 
nov. 2008. 

http://www.nytimes.com/1984/08/02/us/widow-wins-paris-case-for-husband-s-sperm.html?sec=health


sêmen ou embrião congelado do de cujus, para implantá-lo em seu útero e, assim, 

gerar um filho. 

Há inúmeras consequências diretas decorrentes da utilização post mortem do 

sêmen ou embrião criopreservado do falecido marido tanto no campo pessoal como 

patrimonial. No âmbito pessoal, citam-se as relações de parentesco decorrentes do 

nascimento da criança, bem como todos os demais desdobramentos, a exemplo do 

direito ao nome e à convivência familiar. Já no âmbito patrimonial não se pode 

esquecer do direito a alimentos e das questões sucessórias. 

Diante desse cenário, observa-se que essas novas formas de reprodução, 

decorrentes de técnicas inovadoras da biomedicina, podem afetar de maneira 

bastante profunda as relações de filiação e parentesco até então solidificadas pelo 

ordenamento jurídico. 

Apesar da inovação trazida pelo sistema jurídico, há inúmeras controvérsias a 

serem enfrentadas. No entanto o objetivo deste estudo será discorrer somente sobre 

os efeitos sucessórios da reprodução humana assistida homóloga post mortem. 

Importante esclarecer que indagações referentes à legitimidade do uso 

dessas técnicas, após a morte do marido, não serão objeto de análise, pois 

mereceriam uma pesquisa mais aprofundada, envolvendo, inclusive, abordagem 

psicossocial, o que ampliaria muito o tema a ser tratado. 

Deste modo, serão analisadas as questões sucessórias decorrentes da 

utilização das técnicas de reprodução medicamente assistida após a morte do 

marido, valendo esclarecer que o ponto de referência será somente o inciso III do 

artigo 1.597 do Código Civil, ou seja, a reprodução assistida homóloga, realizada por 

pessoas que eram casadas. Nesse sentido, não serão abordados assuntos relativos 

à união estável, em razão de suas especificidades, embora seja oportuno enfatizar a 

igualdade entre entidades familiares. 

Assim, diante deste novo cenário em que há novas formas de reprodução 

decorrentes de técnicas da medicina reprodutiva, o presente trabalho pretende 

demonstrar os impactos sucessórios causados pela inseminação artificial e 

fertilização in vitro post mortem. 

Este tema é de extrema importância, pois essas técnicas inovadoras da 

biomedicina já estão sendo aplicadas na área reprodutiva, e o ordenamento 

necessita estar atento às relevantes consequências, com o intuito de proteger os 



envolvidos, por meio da imposição de certos limites e do respeito aos valores 

constitucionais. 

Este tema é tão polêmico e contemporâneo que o tema central da atual 

novela da  Rede Globo de Televisão intitulado, “Escrito nas Estrelas”, gira em torno 

da possibilidade  de um empresário gerar um neto por meio da fecundação artificial 

do sêmen congelado do seu falecido filho. 

Cabe aqui salientar que, no âmbito jurídico, é ainda muito escassa a 

discussão da questão sucessória dos filhos gerados post mortem na doutrina 

brasileira, em razão de ser uma prática recente da medicina reprodutiva. Desta 

maneira, diversas obras doutrinárias se limitam a informar sobre a possibilidade 

atual da utilização de tal técnica após a morte do marido, sem, contudo, ressaltar as 

dificuldades práticas enfrentadas. 

Ademais, conforme se verificará no capítulo 2 (dois), a doutrina é muito 

dividida com relação ao direito sucessório da criança nascida por meio da técnica de 

reprodução humana post mortem. Não há consenso sobre a matéria e diversas 

teorias são sugeridas. 

Neste estudo, cuja linha de pesquisa é “relações jurídicas privadas e 

sociedade”, procurar-se-á analisar as consequências jurídicas sucessórias da 

reprodução humana assistida post mortem, notadamente quanto à utilização do 

sêmen congelado do marido ou embrião excedentário do casal.  

Os marcos teóricos utilizados são as doutrinas de Guilherme Calmon 

Nogueira da Gama e Heloisa Helena Barboza, ambos professores da Universidade 

do Estado do Rio de Janeiro. 

A metodologia de pesquisa utilizada é indutiva, pela qual será realizada uma 

análise jurídico-teórica, mediante pesquisa doutrinária e normativa. Tendo em vista a 

novidade do tema, os tribunais pátrios ainda não se manifestaram sobre a questão. 

No entanto haverá o estudo de um caso concreto, ocorrido na primeira instância do 

Poder Judiciário do Estado de São Paulo. 

No presente trabalho, almeja-se, em um primeiro momento, delinear as 

técnicas de reprodução assistida, as disposições e impropriedades trazidas pelo 

Código Civil, bem como as graves lacunas que necessitariam de urgente 

regulamentação para a proteção dos indivíduos. 

Importante destacar que o ordenamento civil permitiu a reprodução 

medicamente assistida após a morte do genitor, o que acaba por gerar diversas 



consequências nas relações familiares, bem como na ordem jurídica. No entanto os 

efeitos daí decorrentes não foram previstos, gerando, dessa maneira, muitas 

dúvidas. 

É evidente o impacto causado pelos avanços da medicina reprodutiva  nas 

relações sociais. Deste modo, faz-se necessário buscar sempre o equilíbrio de 

interesses, principalmente tendo em mente que essas técnicas reprodutivas 

envolvem novos seres humanos. 

A principal questão a ser discutida nesse estudo científico é como resolver a 

problemática sucessória em caso de concepção ou implantação de embrião no útero 

materno e consequente nascimento de um novo filho após a abertura da sucessão. 

De um lado devem ser respeitados os direitos do novo filho, que não pode 

sofrer discriminações, mas, em contrapartida, deve-se atentar para a necessidade 

de se manter a segurança jurídica. 

Diante desse impasse, no segundo capítulo será abordada a legitimidade 

sucessória na fecundação post mortem, demonstrando a necessidade de 

compatibilizar a permissão dada pelo ordenamento civil com as diretrizes 

constitucionais, especialmente quanto à igualdade entre os filhos e o direito à 

herança.  

Nesse sentido, será demonstrada a indispensabilidade da interpretação 

sistemática das regras do direito de família e do direito das sucessões. Ademais, 

será levantada a questão da exigência de autorização expressa do de cujus, bem 

como o problema do prazo para utilização do material  congelado após a morte do 

marido. 

Adiante, no terceiro capítulo, o objetivo é delinear os modos de sucessão 

testamentária, mais especificamente a prole eventual e o fideicomisso, enfatizando-

se os aspectos mais relevantes. 

Ao final, no quarto capítulo, pretende-se discorrer sobre a sucessão legítima, 

a petição de herança e o prazo prescricional para propositura da ação. Além disso, 

serão enumeradas as dificuldades de ordem prática, ocasionadas pela utilização de 

tais técnicas reprodutivas, a partir da análise de uma demanda judicial paulista, em 

que poderá haver completa mudança na ordem de vocação hereditária, caso haja o 

nascimento de herdeiro após a morte do genitor. 

Importante ressaltar que este trabalho não se propõe a esgotar o assunto, 

mas somente levantar as principais questões, principalmente sucessórias, 



decorrentes dessa inovação trazida pelo ordenamento, provocando 

questionamentos, sugerindo possibilidades hermenêuticas de conformação e até 

futuras adequações, para que o direito civil esteja em perfeita consonância com a 

Constituição Federal. 
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